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ANEXO I - QUALIS LIVRO

Critérios para a Classificação de Livros e Editoração

 

1 Critério Mínimo de Classificação

A metodologia u�lizada para a elaboração dos critérios para classificar os livros foi baseada no Grupo de
Trabalho Qualis Livro, ins�tuído pela Portaria CAPES 151, de 4 de julho de 2018. Um ponto prévio a se
observar é o da definição da produção como Livro. Para tanto, sugere-se o critério básico de presença de
ficha catalográfica com iden�ficação dos códigos de definição do ISBN, que atendam a classificação por
área temá�ca e atenda ao número mínimo de 50 páginas.

Natureza da Obra
 Pontuação

1 Obra completa sobre um tema de um único autor 20

2 Coletânea sobre temas da área 15

3 Coletânea sobre temas de áreas afins 10

4 Idioma estrangeiro 20

5 Idioma nacional 15

6 Resultado de pesquisa (projeto de inves�gação/levantamento específico) 20

7 Dicionário/verbete 15

8 Derivação de tese/dissertação 10

9 Anais de congresso transformado em livro 05

Editoria  

1 Editora universitária internacional 20

2 Editora universitária nacional 15

3 Editora comercial internacional, com tradição na área 15

4 Editora comercial nacional, com tradição na área 10

5 Editora comercial 05

6 Conselho editorial/revisão por pares internacionais 20



21/03/2023, 12:33 SEI/UFC - 4161716 - PRPPG: Declaração

https://sei.ufc.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4514535&infra_sistema=1… 2/3

7 Conselho editorial/revisão por pares nacionais 15

8 Sem conselho editorial 05

9 Financiamento de agência de fomento 20

10 Financiamento privado iden�ficado 15

11 Sem financiamento 05

12 Reedição 20

13 Primeira edição 10

14 Premiação 10

15 Indicação como obra de referência por sociedades cien�ficas e/ou profissionais 10

16 Tradução da obra para outros idiomas 05

Observação 1: Não confundir essa pontuação com os pontos da Tabela de Qualificação, na
Plataforma Ícaro Moreira.

Observação 2: Os livros (ou as primeiras páginas, contendo capas, fichas catalográficas, sumários,
etc), considerados no preenchimento da Tabela de Qualificação, deverão ser anexados em formato
PDF, para fins de comprovação e análise pelo Comitê Interno. Além disso, os itens 14 e 15, que
tratam dos critérios: Premiação e Indicação como obra de referência por sociedades cien�ficas e/ou
profissionais, deverão ser comprovados mediante a apresentação de documentos emi�dos pelas
en�dades envolvidas. 

 

2 Estratos para a Classificação no Qualis Livro

A pontuação ob�da na tabela acima definirá como será classificado o livro nos diferentes estratos do
Qualis Livro, de acordo com a tabela abaixo.

Pontuação Estratos

A par�r de 85 pontos L1

De 71 a 84 pontos L2

De 61 a 70 pontos L3

De 51 a 60 pontos L4

De 41 a 50 pontos L5

Até 40 pontos LNC

 

Fonte: h�ps://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/12062019-proposta-de-classificacao-
de-livros-gt-qualislivro-pdf

 

Contato:
Coordenadoria de Pesquisa/PRPPG
Fone: (85) 3366-9945
E-mail: coordpq@ufc.br

 

Prof. Francisco Rodrigo Porto Cavalcan�
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação
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Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO RODRIGO PORTO CAVALCANTI, Pró-Reitor de
Pesquisa e Pós-Graduação, em 21/03/2023, às 12:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4161716 e
o código CRC FAE482A7.

Referência: Processo nº 23067.011950/2023-95 SEI nº 4161716
Av. Humberto Monte, s/n - Campus do Pici - Bloco 848 - CEP 60440-900 - Fortaleza/CE
Fone: (85) 3366-9943 / 3366-9942 - e-mail: prposufc@ufc.br - site: www.prppg.ufc.br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://www.prppg.ufc.br/

